MUNICIPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 29

Assistente Operaclonal na érea de Serralhelro - Divisio de Obras Municlpals

Atan.t1
Definigo dos métodos de seleghio

= AQS vinte e ir8s dlas do més de janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, nesta Vila de
Cabecelras de Bagto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.® Luls Cabral
de Almeida Summavielle, Chefe da Divisio de Obras Municipais, Dra. Silvia Manuela Barroso de
Oliveira, Chefe da Divis&io Administrativa e Financelra e Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe
da Diviséio de Desenvoivimenio Econémico, na qualidade de membros do jari do procedimento
concursal comum para ocupagio de dois {2) postos de trabalho por tempo indeterminade na carrelra
e categoria de Assistente Operaclonal na érea de Serralheiro para a Diviséio de Obras Municipais.—
——-— A reunlio teve por objetivo definir os métodos de selecfio, os parimetros de avaliagéo e
raspetiva ponderagéio e o sistema de valoragfo final dos métodos de selegao'a aplicar no presente
procedimento com & seguinte caraterizagfio: Exerce fungbes de natureza executiva, de cardcter
manual ou mecanico, enquadradas em diretivas definldas, na érea de atuacéio darespetiva unidade
orgéinica, executando tarefas de apolo Indispenséveis ao funcionamento dos servigos, podendo
comportar esforgo fisico nomeadamente construir e aplicar na oficina estruturas metélicas ligeiras
para edificios, pontes, caldeiras, cabdlharias ou outras obras; Interpretar desenhos e
outras especificagtes técnicas; Cortar.chapas de ago, perfilados de aluminio e tubos, por meio de
tesouras mecénicas, magaricos ou por outros processos; Utilizar diferentes materiais para as obras
a realizar tais como: macacos hidréulicos, marretas, martelos, cunhas, material de corte, de solda e
de aquecimento; Enformar chapas e perfilados de pequenas secgbes; Furar e escarear os furos para
os parafusos e rebltes; Por vezes, encurvar ou trabalhar de oufra maneira chapas e perfilados;
Executar a ligag&io de elementos metélicos por melo de parafusos rebites e outros processos,———
~=eaeeee= Nostes termos, o Jorl dellberou por unanimidade, o segulnte:
-———1. Nos termos do n.’ 1 do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com 0 n.° 1 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em Fung8es Publicas, aprovada pela Lel n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redag#o, serfio aplicados os métodos de seleglio: Prova de
Conhecimentos {PC) e Avallagéio Psicolégica (AP} ——-sen— e
a)_Prova de Copnhecimentos (PC), destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagBes concretas no exercicio de fungBes,
bem como avaliar © adequado conhecimento e utilizagéio da lingua portuguesa. A Prova de

Conhecimentos serd escrita, de realizagéio individual, de natureza tedrica sem consulta e efetuada

em suporte de papel, numa sé fase e pode ser composta por questées de escolha miltipla e de

questes diretas, com a duragéio de 80 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versard sobre as

matérias constantes dos saguintes diplomas: .
< W

Praga da Repiiblica n® 487 - 4880-355 Cabeceiraa de Basto | Telefone 660 100 - Fax 728 | e-mall: mmmmm::uamdﬁﬁmm ||




MUNICIPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 505 330 334

— Constituigdo da Republica Portuguesa; Lel Geral do Trabalho em FungBes Publicas — Lel
n.° 35/2014, de 20 de Junho, na sua stual redagéo; Regime Juridico das Autarquias Locals - Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagsio; Codigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redacéio; Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redag&o; Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliaglio do desempenho na
Administrag8io Pdblica, na sua atual redagfio; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das
doengas profissionals na Administragéo Publica - Decreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua
atual redagfio.—— -

b)_Avallaclio Psicolégica (AP), A avaliago psicoldgica visa avallar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentals dos candldatos, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou meis fases. A avaliag8o
psicolégica é avaliada através das mengdes clagsificativas de Apto e N&o Apto.
—-——Serfio excluidos os candidatos que n&o comparegam a qualquer um dos métodos de

selegéio, bem como os que obtenham uma valorago inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de N&o Apfo no método de seleclo Avaliaglo
Psicol6gica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegéio, bem como todas as fases, t8m caréter
elimiatério.———e——r —— ———e——

---—A ordenag8o final dos candidatos que completem 0 procedimento sera efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da avaliagéio obtida na Prova de Conhecimentos que valera
100%.
w—ee:OF = PC (100%) + AP (Apto/N#io Apto)
——fEm que;
sma=meQOF — Ordenagéio Final——— - —— oo oo
s PC — Prova de Conhecimentog—emseemmeeee e

———=AP — Avaliagio Psicolégica
~——PA aplicagio do método de selegfio, avaliagéo psicolégica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especlalizada, quando, fundamentadamente, se revele Invidvel a aplicagéio
do método por aguela entidade. mmmemrnne
~e=-2. Opg#o por métodos de seleclio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:=--
————Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuigio, competéncia ou

atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situago de requalificagéio que, Imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéio,
competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagsio o procedimento
fol publicado, os métodos de selegio utilizar s&o a Avallaglio Curricular (AC) e Entrevista de
Avallaglio de Competénclas (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°

"J‘_;E. . ]-l~-.|
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da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na

sua atual redagéo.
Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em Fungdes
Pablicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho na sua atual redag#io, os candidatos podem
optar, mediente declaragfio escrita, pela realizagiio da Prova de Conhecimentos e Avaliagio
Psicoldgica.
al _Avallacdo curricular, destinada a avallar e analisar a quailficagio dos candidatos,
designademente a habllitagio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e de formag3o realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagBes de
desempenho obtidas nos tlimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:
------- HAB — Habilitac8c académica: onde se pondera a fitularidade de grau académico ou nivel
de qualificagsio certificado pelas entidades competentes:=-—-—-eeeee-
~m—ee—Habilitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;—
—-—=-Hablllta¢bes académicas de grau superlor exigido 4 candidatura — 20 valores.—-——-——
—=—--- FP - Formacéo profissional: O fator formag#o profissional (FP) tem a seguinte pontuagsio:

Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;———————m-rme- - -
—w—eDe 1 @ 8 unidades de crédito: 10 valores;
—--—Dg 7 & 14 unidades de crédito: 12 valores;
——===0a 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
De 21 a 25 unidades de crédlto: 16 valores; romea
———NMais de 25 unidades de crédito: 20 valores.

——-AS agbes de formagéo sfo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela
seguinte:

Agbes de formaglio i Unidades de crédito

1,2 dias..........ccceee...e 1

3,4 dias.....ccccrerninennne 2

65dias......cccrricreniineane 3

>5digs.....cccoccvvveniiinins 4

—-—-Para efeitos do calculo do fator formagéio profissional (FP) apenas relevam os cursos e aghes
de formagéo frequentados adequados as fungdes a exercaer, néo podendo a pontuagéo total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agbes de formagio
comprovadas afravés de copla do respetivo certificado que indique o ndimero de horas ou de dias de
duragéio da agdo de formagéio e a data de realizagéio da mesma. Sempre que do respetivo certificado

yA
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n&o conste o niimero de horas de duragéo da formagéo, considerar-se-4 que cada dia de formagéo

é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.
—eman EP - Experiéncia Profissional seré ponderada da seguinte forma:

== Menos de um ano - B valores,————e—eeeo —

=== ENfre um e dois anos — 10 valores;
=== Eniire trés e quatro anos — 12 valores;
m——e= Enfre ¢iN¢o 6 seis anos — 14 valores;——————meme oo e -

—-—— Enire sete o clto anos — 16 valores; =0 -

—=== ENtre nove e dez anos — 18 valores; T

~-—0-8 Mals de dez anos - 20 valores;——-———-
N0 cas0 de ultrapassar um perfode, cai no imediatamente seguinte.————————-——— —
—-—-Pgra andlise da experiéncia profissional apenas sera levado em conta o perfodo de tempo
em que os candidatos exerceram fun¢bes adequadas &s tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada. . e

~——- AD - Avallacéio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagsio
relativa o Gltimo perfodo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigso,
competéncla ou atividade Id&nticas 4 do posto de trabalho a ocupar a qual seré ponderada, através

da respetiva média, da seguinta forma: e
——=—=-4 a & — Mérlto Excelente — 20 valores.
=i g 5 - Desempenho Relevants — 16 valores.
2 g 3,899 - Desempenho Adequado — 12 valores;}————————
== a 1,899 - Degsempenho Inadequado — 8 valores.

———-Para 08 candidatos que n&o possuam avallago de desempenho relativa ao perfodo a

considerar, serd atribulda a nota de 12 valores.
smmeeneee A Avallaglio Curricular seré ponderada da seguinte forma:
v AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD{25%)
—— Em que:
meememnee AC — Avaliagéio Curricular
memeeee HAB — Habillitag&io Académica - -
~——— FP - Formagéio Profissional
EP = Experiéngia Profissional———————— e
=== AD - Avaliag&io de Desempenho mmeee

b) Entrevista de Avallaclio de Competénclas — Visa obter através de uma relagio Interpessoal,

informagfes sobre comportamentos profissionals diretamente relacionados com as competéncias

consideradas essenciais para o exercicio da fungéio.

VAl
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Serfio excluldos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de
seleglio, bem como os que obtenham uma valoragio Inferior a 8,50 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de € de setembro,
todos os métodos de selegsio, bem como todas as fases, t8m caréter eliminatério.
———aA ordenac#o final dos candidatos que compietem o procedimento ser& efetuada numa
escala de 0 a 20 vaiores e resultard da ponderagfio da seguinte férmula: —

e OF = AC (55%) + EAC (45%)
== Em que:
e—ermeme OF — Ordenagéio Final
=== AC — Avaliag8o Curricular
~—— EAC - Entrevista de Avallag&o de Competéncias -

—————=0 Juri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a reallzaqﬂo de alguns dos
métodos de selegio que dada a sua especificidade assim o exijam.
———-=3. Atas do Juri — A publicitagBio dos resuitados obtidos em cada método de selegfio, ou
respetiva fase, é efetuada através de lista, ordenada alfebeticamente, afixada em local visivel e
publico das instalagBes do empregador publico e digponlblizada sua pagina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em hitps://recrutamento.cabecsirasdebasto.pt).
------ 4. A ordenagéo final dos candidatos que completem ¢ procedimento, com aprovaltamento
em todos os métodos de selegéio aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagfes quantitativas obtidas em cada método de selegso, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragfio até as centésimas. A lista de ordenagéo final
dos candidatos é unitéria, ainda gue, no mesmo procedimento, Ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéio, artigo 23.° da Portaria n.® 233/2022, de 8 de setembro.
5. Notificagbes e formas de publicitagéio — Ag notificagdes, convocatérias para aplicagsio dos
métodos de sele¢éo e publicitagéio dos resultados obtidos em cada método de selegfio s#o efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, aflxada em local visivel e plblico das Instalagbes da CAmara Municlpal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https://recrutamento.cabecelrasdebasfo.pt. Nos casos em que n&o seja possivel ou adequada a
notificagéo através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas
de notificagéio previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo, —=——-
——=—>b6.1. A morada e o enderego elefrénico a considerar para efeltos de notificagéo dos
candidatos serd a constante do formuldrio de candidatura.--e=ee———-
——-—=0. A lista de ordenacfio final ap6s homologagio é publicada na 2.* série do Didrlo da
Repablica, afixada em local visivel e plblico das Instalages da Comara Municipal de Cabecelras de

a2 [Nl
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Basto e disponibilizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps: mento.cabeceirasdebasto.pt.
—7. Em situagBes de igualdade de valorag#io, serfio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portarla n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subslistindo a Igualdade, a preferancia de valoragio
sera feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungfes em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mals tempo de experiéncia em fungbes similares ao posto de

trabalho a concurso; candidato com habilitagéo superior. . —_—
---—-—--—8, A08 candidatos com deficléncia é-lhes garantido o direlto estipulade no arfigo 3.° do
Decreto-Lel n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admisséo, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de Incapacidade, o tipo de deficiéncla e os melos de comunicagéo/expressfo a utilizar no

processo de selegfo.
9. As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos, no requerimento, sersic punidas nos
termos da lel penal, assistindo ao juri do procedimento concursal, a facuidade de exigir a qualquer
candidato, em caso de dlvida, a apresentagfio de documentos comprovatives dos factos constantes

da candldatura.
- Nada mais havendo a tratar, o Jari deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quals
se lavrou a presente ata, que depois de lida val ser assinada por todos os seus membros.————

O Jari,

(Luls Cabral de Almeida Summavielle, Eng.®)

(_Sllvia Manuela Barroso de Oliveira, Dra.)

(Ramiro André Pacheco Carvalho, Dr.)
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